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Excelentissimo Senhor Presidente: Laranjeiras ¢o

Os vereadores infra-assinados, no uso de suas legais e
regimentais atribuicées constantes na Lei Orgénica de Laranjeiras do Sul e no Regimenio
Interno da Camara Municipal de Laranjeiras Sul, em especial ateng&o a funcéo
constitucional de legislar sobre assuntos de interesse municipal, em com o objetivo de
prestar assessoramento, colaboragdo e apoio as boas agdes do Poder Executivo
Municipal, na ardua tarefa da administragdo do Municipio, que a Camara Municipal &
imposta, vimos perante Vossa Exceléncia e seus nobres Pares, encaminhar a apreciagéo
e posterior votacéo a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 043/2.025

(Cuja sumula AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REDUZIR ALIQUOTA
DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO DE BENS IMOVEIS POR ATO ONEROSO
INTER VIVOS - ITBI e da outras providéncias).

Art. 1°. O artigo 1° do Projeto de Lei 043/2025 passara a ter a seguinte redacéo:

Art. 1°. Autoriza reduzir a aliquota do Imposto sobre Transmisséo de Bens Iméveis
por ato oneroso “inter vivos” — ITBI, previsto nos artigos 204 e 210 da Lei Municipal
n° 047/2001 - Cédigo Tributario Municipal, que fica temporiamente reduzida em
50% (cinquenta por cento), no periodo de 01 de janeiro de 2.026 a 30 de dezembro
de 2.026.

Art. 2°. O paragrafo primeiro do artigo 2° passara a ter a seguinte redac&o:

§ 7° Para iméveis com matricula imobiliaria que os classificam como iméveis
rurais, sera adotado como referéncia o valor constante no sistema DERAL -
Departamento de Economia Rural da Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento do Parana, vigentes a data do fato gerador, conforme Lei Municipal
27/2017.

Art. 3° Os incisos | e Il do paragrafo segundo passardo a ter a seguinte redagéo:
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| - Iméveis construidos serdo avaliados com base no CUB PARANA - Custo
Unitario Bésico da Construcdo, atualizado mensalmente pelo Sinduscon-PR,
considerando a area edificada e o padrdo construtivo e utilizando-se o método e
Ross Heideck que considera o calculo da depreciagédo fisica levando em conta o
estado de conservagédo do imovel e a idade, geralmente utilizando a vida dtil da
estrutura obtendo-se o valo segundo a avaliacdo mercadolégica.

Il -Iméveis sem edificagdo serédo avaliados diretamente pela Secretaria Municipal de
Fazenda, com base em critérios técnicos estabelecidos no Cédigo Tributario
Municipal e com responsabilidade técnica da avaliagdo de pessoas devidamente
habilitadas pelos respectivos conselhos de classe, pertinentes aos processos de
avaliagdo de iméveis (COFECI -CRECI-CREA-CAU).

§ 1° Fica terminantemente proibida a utilizagdo de qualquer tipo de Planta Genérica
de Valores ou outro método similar sem que os mesmos nio sejam devidamente
aprovados pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 3°. O paragrafo terceiro do artigo segundo passara ater a seguinte redacéo:

§ 3° A adogdo dos valores referidos nos pardgrafos anteriores ndo impede a
realizacdo de avaliagdo pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de
profissionais habilitados com responsabilidade técnica de conformidade como o
disposto pelos conselhos de classe inerentes ao setor de avaliagdo (COFECI -
CRECI-CREA-CAU), nos casos em que houver indicios de subavaliagdo ou
divergéncia relevante entre o valor declarado e o valor de mercado.

Arl. 4°. Permanecem inalterados os demais artigos e paragrafos que ndo foram
modificados pela presente emenda modificativa devendo ser feita a redacéo final da Lei
de conformidade coma modificagbes ora aprovadas.

Art. 4°, Essa Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo seus legais efeitos
a partir do exercicio fiscal seguinte.

Laranjeiras do Sul 22 de outubro de 2.025

Atenciosamente,

adores interessados.
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JUSTIFICATIVA

A medida tomada pelo Poder Executivo € louvavel e revestida de
total interesse publico. A adogdo da redugdo temporaria do ITBI realmente podera
incrementar o mercado imobilidrio local e proporcionar a regularizacdo de muitos
negocios ja realizados e ainda ndo levados a término com a respectiva escrituragéo e
registro do imovel, devido aos altos custos de transferéncia, dentre os quais o ITBl & um
dos maiores.

O objetivo da presente emenda ndo é, de forma alguma ser
opositiva & intencéo dessa excelente idéia do Poder Executivo Municipal e sim, téo
somente, regulamentar, em face de algumas situagbes dubias, o efetivo controle e
cumprimento do objeto do projeto.

Como a intengdo do projeto é de trazer todos os beneficios
elencados na justificativa apensada ao projeto de Lei, acreditamos que o prazo de 02 de
fevereiro de 2026 a 30 de abril de 2026 é muito exiguo.

No més de janeiro, que & um més de férias escolares e de alguns
recessos, muitas pessoas que residem fora da cidade de Laranjeiras, do Sul, vém para
ca aproveitando esse periodo de férias, na tentativa de regularizar a situacéo de seus
iméveis. Entéo e perfeitamente possivel que a prefeitura municipal, através de plantdo da
Secretaria de Finangas (periodo provavel de férias coletivas do funcionalismo), a exemplo
do que outras secretarias fazem, como é o caso da Secretaria de Saide, de Assisténcia
Social, Viagéo, Obras e Urbanismo, efc. esteja a disposicdo também no més de janeiro
para atender essas pessoas que aqui se dirigem para a resolucéo da escrituracdo de seu
imovel.

Também, como sabemos, ha muita morosidade de alguns setores
da sociedade e dos proprios prestadores de servicos que tem numero limitado de
alendimentos e que o fornecimento de alguns documenios necessarios para a efetivacao
da escritura e também do seu registro, sfo muitos morosos e que muitos ndo
conseguirdo efetuar essas escrituras em t80 pouco tempo. E como o objetivo &
incrementar o mercado imobiliario, gerando renda e mais empregos, acreditamos que a
extensao do prazo para o exercicio financeiro todo serd uma medida de maior alcance e
nao retirara renda do municipio, muito pelo contrario, incentivara a realizagéo de mais
negocios, sendo perfeitamente suprida a renda que se perderia pelo desconto de 50%
(cinquenta) por cento pelo acréscimo do nimero de negécios.

Outro fator que deve ser levado em consideragéo, no caso de
negocios de maior valor, é o fato que muitos agriculiores e pessoas ligada ao
agronegocio tem um substancial recebimento da venda de seus produtos agricolas a
partir do més de maio, que é o final da colheita agricola e o tempo em que as
cooperativas pagam os produtos anteriormente recebidos.
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A extens&o do prazo proporcionard, entdo, o aproveitamento
dessa verba que entra na receita familiar do pessoal do agronegécio, a partir do més de
maio.

Uma outra questédo que néo ficou bem esclarecida, mas que,
porém, néo propusemos a modificagdo € o constante no paragrafo segundo do artigo
primeiro do projeto de lei apresentado, onde se faz referéncia que a reducéo se aplicara a
todos os fatos geradores ocorridos até o término do periodo previsto no caput do artigo,
inclusive para escrituras publicas lavrada até 31 de de dezembro de 2.024 (grifo
nosso)”. Nao conseguimos entender se as pessoas que fizeram escrituras até dezembro
de 2024 também terfo direito a esse desconto de 50% (cinquenta por cento), pois
sempre houve a exigéncia por parte dos tabelionatos responséaveis por lavrarem a
escritura que fosse apresentada a guia do ITBI paga para se fazer a escritura. Houve um
periodo em que isso foi opcional, mas que a prefeitura de Laranjeiras do Sul sempre
exigiu o pagamento do [TBI para o fornecimento de documentos que possibilitassem a
escrituracéo do imoével. Nesse caso, o pessoal que fez a escritura e que pagou o ITBI
terao o desconto de 50% (cinquenta por cento) devolvido pelo municipio? Ou sera sé
para aquelas escrituras que foram feitas sem o recolhimento do ITBI? Como néo tivemos
essa informacéo, deixamos de opinar sobre isso, aceitando o que o Poder Executivo, que
deve ter suas razdes para tanto, estipulou.

No caso especifico dos incisos que versam sobre a base de
célculo para avaliagdo dos iméveis, procuramos contribuir para um melhor entendimento
e clareza do assunto, respaldados, legalmente, pelo que a Lei Federal, principalmente do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho de ARQUITETURA e
Urbanismo e ainda do setor imobiliario, principalmente o COFECI- Conselho Federal de
Corretores de Imoveis e o CRECI — Conselho Regional de Corretores de Imoveis
estipula.

Para ocaso dos imoveis rurais, aceita-se o que o DERAL propde.
Somente foi necessario a modificagéo incluindo a necessidade de que s matriculas
imobiliarias dos imoveis o classifiquem como tal.

No caso dos imdéveis urbanos que usa como base de célculo o
CUBIPR houve a necessidade de se diferenciar o valor por metro quadrado da &rea
construida de um imovel novo do de um imdvel usado.

Da forma como o projeto foi proposto, todos os imbveis, o imovel
novo ou o imoével com mais de 50 anos, serdo avaliados com o mesmo valor por metro
quadrado, o qual ndo reflete a justica da medida e nem se adequa ao valor
mercadologico do imavel.

E impossivel que um imével ja com quase meio século de vida
tenha o mesmo valor de avaliagdo por metro quadrado do que um imdvel recém
construido.
Para corrigir isso, além de outros 3 métodos de avaliagéo, optou-
se pelo método mais utilizado e que todos os corretores de imoveis utilizam que é o |
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método de Ross Heideck que avalia o flimovel levando-se em consideragdo o seu tempo
de vida, a sua vida (til, e o seu estado de conservacdo. Ou seja, leva em consideragéo a
depreciac&o do imovel com o passar dos anos. Isso é o que se utiliza para se obter o
valor mercadologico, ou o chamado valor venal e ndo valor real arbitrado segundo o
preco do CUB que considera todos os imodveis como recém construidos, fazendo
variacbes somenie pelo seu tipo de acabamento (padréo construtivo).

Ha que se considerar, para se fazer justica, que um proprietario
que tem seu imovel com mais de 40 anos de vida, o que € a grande maioria das
edificactes existentes no quadro urbano de nossa cidade, ja pagaram mais de 80%
(oitenta por cento) do seu valor em IPTU, imposto esse que traz uma grande injustica em
seu bojo, como diversos outros impostos. O contribuinte tem que pagar anualmente o
imposio daquilo que ja € seu. E entdo, o ITBI também n&o pode ser injusto, considerando
que todos os imoveis, dentro do mesmo padréo construtivo, t&m o mesmo valor por metro
quadrado, sendo novo ou usado. Isso é erradol

E, derradeiramente, obedecendo-se a legislagdo federal
pertinente, ndo é possivel que se classifique os imdveis por zonas da cidade, utilizando-
se, de forma geral, tabela chamadas de Plantas
Genéricas de Valores.

Isso até pode ser feito, dentro dos critérios que a lei exige. Que
essa Planta Genérica de Valores adotada seja feita por profissionais habilitados,
devidamente inscritos nos seus conselhos de classe, com responsabilidade técnica
demonstrada e exigida.

Nao pode ser feito por um leigo e ao seu bel prazer. E € por isso
que observamos muitas, mais muitas mesmas, discrepancias de valores de IPTU e de
valores de avaliagdo dos imoéveis no cadastro imobiliario municipal. Isto é porque, muitas
vezes, ndo foi utilizado o critério técnico necessario e, conforme a gestdo, conforme o
gosto de “alguns funcionarios” de cargos em comiss&o que passam e n&o voltam mais,
muitas vezes os valores sao atribuidos de conformidade como tipo do proprietario. Que
fique bem claro que isso n&o acontece como funcionarios de carreira. Muita vezes o
critério € subjetivo, com fins politicos. Entdo a necessidade da aprovacdo pelo Poder
legislativo de uma Plantas Genérica de Valores e a realizagdo do mesmo por
profissionais habilitados tecnicamente, com prova de estudo e formac&o no assunto, é
extremamente necessaria.

No mais, finalizamos, dizendo que & preciso parabenizar a
inciativa do Poder Executivo Municipal ao propor esse projeto, que se modificado por
essa emenda modificativa baseada em critérios meramente técnicos e néo politicos, trara
o] alcance desejado.

ASSINATURAS
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